
LEI MUNICIPAL Nº 2796 
 

Autoriza firmar contrato de locação de serviços   
e dá outras providências. 

 
ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar contrato de locação de serviços com a 
firma CREL ENGENHARIA LTDA., com sede em Porto Alegre, para assessoramento geral a todos 
os órgãos da administração municipal. 
 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de Cr$ 
52.500,00 (cinqüenta e dois mil e quinhentos cruzeiros) para cobertura das despesas decorrentes 
da presente Lei. 

 
Art. 3º - Servirão de recursos para cobertura do crédito especial de que trata o artigo 

anterior, a redução das seguintes verbas do orçamento vigente: 
Código 421000.0801-169 Aquisição de imóveis 8.076.92 
Código 413000.0502-175 Equip. e Instalações 44.423.08. 
 
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 04 DE AGOSTO DE 1976. 
 

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO 
Prefeito Municipal 

 
JOSÉ MOISÉS MARCONDES 
Secretário 
 


